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RESUMO  

Nestes últimos anos temos constatado o avanço do discurso da extrema-direita na construção 

de uma sociedade pautada pelos valores e princípios religiosos nos espaços públicos. Essa 

frente ideológica tem incentivado práticas religiosas em diversos contextos que constituem a 

formação dos sujeitos, entre elas, a educação. As escolas têm sido usadas por esses discursos 

de difusão da religião nos espaços formativos para disseminar uma política que fere e 

desrespeita as leis que asseguram um estado de direito democrático conferindo a todos os 

cidadãos, que os espaços públicos/laicos possam primar pelo respeitado as liberdades 

individuais sem que sejam violados por um discurso político centralizados por essas dosagens 

religiosas que desconsideram suas escolhas individuais. Este trabalho pretende fazer um 

levantamento de referência bibliográfica dos impactos destas iniciativas na construção de uma 

sociedade democrática, que por lei é considerado laico e com essas proposições sinalizadas, 

buscar também identificar os comportamentos de intolerância religiosa com outras expressões 

religiosas. Tem como base teórica as análises das concepções de Sidnei Nogueira que explora 

a pesquisa da Intolerância religiosa que permeia nas relações sociais. Os intervalos bíblicos é 

uma proposta bastante instigada pelo espectro da extrema-direita que defende o uso do 

pressuposto religioso para promover o crime da liberdade religiosa e não para defender seu 

direito democrático nos espaços públicos, principalmente, na educação (Nogueira, 2020, p.20). 

Com isso, impugnamos a pensar, quais os riscos que essas práticas religiosas podem ocasionar 

nos espaços da educação que pela lei nos garante o Estado de Direito Democrático? Em vista 

dessa inquietação epistemológica desejamos prospectar algumas perspectivas de caminhos 

para promover ações educativas que viabilizam a aprendizagem para formação da liberdade 

religiosa nos espaços públicos. 
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